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j Supremo Tribunal Federal 

1 Primeira Turma 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA Nr. 23 - El aborada nos termos do art. 83 do Regimento 

Interno, para Julgamento a partir· da pró x ima sess~o. contendo os 
seguintes processos: 

RECURSO 
OR IGEM 
RELATOR 
RECTE. 
ADVS. 
RECOO. 
ADVS. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
ADVS. 
RECOA. 
ADVS. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
ADVS. 
RECOO. 
ADVS. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
ADVS. 
RECOA. 
ADV. 

EXTRAORDINARIO N. 112.547-1 
SAO PAULO 
HIN. ILHAR GALVAO 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
SANDRA REGINA DONABELLA E OUTROS 
JOSE PEZZO 
ALBERTO VIEGAS MARIZ DE OLIVEIRA E OUTROS 

EXTRAORDINARIO N. 113.593-0 
PAR ANA 
HIN. SEPULVEDA PERTENCE 
MILTON RIBEIRO DE MENEZES 
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, ROBERTO ROSAS E OUTROS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 
EDUARDO ROCHA VIRMOND E PEDRO GORDILHO 

EXTRAORDINARIO N. 125.524-2 
DISTRITO FEDERAL 
HIN. ILHAR GALVAO 
ESTADO OE SAO PAULO 
CARLOS MAURICIO FERNANDES LENCASTRE E OUTROS 
PEDRO GERALDO COIMBRA 
RAUL SCHWINDEN JUNIOR E OUTROS 

EXTRAORDINARIO N. 153.544-0 
RIO DE JANEIRO 
HIN. SEPULVEDA PERTENCE 
JOEL DANTAS FILHO 
ANTONIO JORGE BARBOSA DA SILVA E OUTROS 
UNIAO FEDERAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

Brasília, 25 de agosto de 1992. 
RICARDO DIAS DUARTE 

Secretá..-io 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA No 19 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento 
Interno, para Julgamento a partir da próxima sess~o. contendo os 
seguintes processos: 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTES. 
ADVS. 
RECOA. 
ADVS. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTE. 
RECDOS. 
ADV. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTES. 
ADV. 
RECOA. 

EXTRAORDINARIO No 115.144-7 
PAR ANA 
HIN. NERI DA SILVEIRA 
MARIA APARECIDA PEDROSO DE ALMEIDA E OUTROS 
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR E OUTROS 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL 
NORBERTO TREVISAN BUENO, ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA E OUTRO 

EXTRAORDINARIO No 140.169-9 
DISTRITO FEDERAL 
HIN. NERI DA SILVEIRA 
UNIAO FEDERAL 
TEREZINHA DO CARMO REIS E OUTROS 
BENEDITO DE OLIVEIRA BRAUNA 

ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA No 21.514-3 
DISTRITO FEDERAL 
HIN. MARCO AURELIO 
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS 
JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 
UNIAO FEDERAL 

Brasil ia, 25 de agosto de 1992. 

RELATOR . 
AUTOR 
INDIC . 
VIT . 
ADV 

JOSÉ WILSON ARAGÃO 
' Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 

PROCESSOS DIVERSOS 

<INO /0000418-9> DF 

MIN . MARCO AURELIO 
JUST CA PUBLICA 
JOSE MENDONCA / 
NILSON ALFREDO GIBSON DUARTE RODRIGUES 
NILSON ALFREDO GIBSON DUARTE RODRIGUES 

DESPACHO: 
1. Em face do sobrestamento do processo noticiado à 

25, aguarde-se o término do mandato do Deputado Federal José 
donça. A ' secretaria do Tribunal. 

RELATOR : 
REOTE . 
ADV . 

2. Publique-se. 
Brasília, 20.08.92. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

<PET /0000340-3l PA 

MIN . CARLOS VELLOSO 
ESTALEIRO MICOM S . A 
ELIOMAR VEIGA DOS SANTOS 

folha 
Men-
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DESPACHO: 
Esclareça o autor, em 10 (dez) dias, a posição dos r _ecursos, 

sob pena de extinção deste. P. 
Brasilia, 12.08.92. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Re l ator 

QUEIXA-CRIME li! .J.1.l.=.2. PISTRITO FEDERAL 

Qte.: Ignácio Mammana Netto 
(Adv.: Antônio Augusto de Almeida Toledo) 

Qdo.: Antônio Carlos Magalhães 

DESPACHO: Vistos, etc 
Trata-se de queixa-crime ajuizada por Ignácio Mammana 

Netto contra o ex-Ministro das Comunicações Antônio Carlos 
Magalhães, atribuindo a este a prática dos crimes de calünia, 
difamação e injüria descritos nos arts. 20, 21 e 23 da Lei nt 
5250/67. 

Sucede que o querelado é hoje Governador do Estado da 
Bahia, e tem foro, por prerrogativa de função, no Superior 
Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, a, da 
Constituição Federal. 

Por isso, é de aplicar-se o entendimento sufragado 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da 
Queixa-Crime nt 427-8 (Questão de Ordem), onde se reconheceu a 
incompetência superveniente desta Corte para processar e julgar 
originariamente Governador de Estado por crime que teria sido 
praticado quando foi Ministro de Estado. 

Assim, em face da incompetência do Supremo Tribunal 
Federal, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. 

DINAMARCA 

Brasília, 18 de agosto de 1992. 

Ministro ILMAR GALVÃO 
Relatar 

S.ENTENCA ESTBAHGEI:RA Je. 4.597-4 

REQUERENTE: LEILA RIBEIRO DA CUNHA. (ADVS.: 
StRGIO ERNESTO KOPP E OUTRO). REQUERIDO: STEEN MESKOV. 

PECISÃQ: - Acolho o parecer da 
da República a fls. 34. Providencie a 
(sessenta) dias. 

Brasília, 20 de a~to de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Procuradoria-Geral 
requerente em 6C 
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(55 /0000513-8) 

MIN . SYDNEY SANCHES 
UNIAO FEDERAL 

RELATOR 
REGTE . 
REGDO . RELATOR DO MS 92 . 01 . 12517-8 DO TRIBUNAL REG I ONAL FEDERAL DA 

1A . REGIAO 
IMPTE . EMPRESA DE TRANSPORTES ASA BRANCA S/A 

DESPACHO: 
Junte a requerente cópia da petição inicial do Mandado de 

Segurança no 92.01.12517-8 - DF 
- I nt. 

Brasilia, 13.08.'92. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

HABEAS CORPUS 

HABEAS CORPUS li! 69.681-3 TOCANTINS 

Pacte.: Manoel Santana Barbosa Imptes.: Alexandre 
Vasconcellos e outro - Coator: Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins. 

DESPACHO: Trata-se de habeas 
não-conhecimento se impõe, eis que utilizado, 
em caráter substitutivo do recurso ordinário 
Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, II, 

corpus cujo · 
impropriamente, 
cabível para o 
•). 

O Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do 
HC 67.263, Rel. Min. MOREIRA ALVES, deixou assentada a absoluta 
impossibilidade de a parte interessada substituir, por 
impetração originária de habeas corpus perante esta Corte, o 
recurso ordinário constitucional interponlvel para o Superior 
Tribunal de Justiça. 

A orientação fixada nesse leading case tem sido 
invariavelmente observada em sucessivas decisões do Supremo 
Tribunal Federal (RTJ 129/1208 - 130/264 - 133/276). 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente writ por 
absoluta incompetência desta Corte para apreciá-lo (Lei n• 
8.038/90, art. 38). 

Arquivem-se. 

Publique-se. 

Brasília, 21 de agosto de 1992. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

HABEAS CORPUS li! 69.685-6 RIO DE JANEIRO 

Pàcte . : José Adilson do Nascimento. Impte.: José Adilson do 
Nascimento. Coatores: Juiz de Direito da Vara das Execuções 
Criminais do Rio de Janeiro e Sub-Direção Geral do Departamento 
de Sistema Penitenciário - DESIPE. 

D E s P A e H O: Cuida-se de habeas corpus 
impetrado de próprio punho pelo detento José Adilson do 
Nascimento contra o Juiz da Vara de Execuções Criminais do Rio 
de Janeiro e o Sub-Diretor Geral do DESIPE (Departamento de 
Sistema Penitenciário). 

2. Alega, em síntese, estar sofrendo constrangimento 
ilegal em virtude de ter sido transferido para estabelecimento 
penal em que é jurado de morte pelos companheiros de cárcere, 
por ter • cola?Yorado com a disciplina• . Diz que somente na 
Penitenciária Vieira Neto estaria seguro; e que obteve da 
autoridade competente por sua transferência a garantia de que 
para lá iri.a, o que não se cumpriu, estando agora correndo 
risco de vida no Presidio Ari Franco. 

3. Requer do STF adoção de medidas para sua imediata 
remoção ou o encaminhamento de uma comissão de direitos humanos 
para comprovar a veracidade de suas alegações. 

4. Sendo patente a incompetência do Supremo Tribunal 
Federal para conhecer deste pedido, pois coatores Juiz de 
Direito e autoridade administrativa sujeitos à jurisdição do 
Tribunal de Justiça estadual, nego-lhe seguimento, determinando 
a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro . 

Brasilia, 20 de agosto de 1992. 

Mini s tro SEPÚL\'EDA PERTENCE 
R.,lator 

-- -- ~ -------------- -- -- ------ - --:---- ------------------------------------- -·---·---- ----
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MIN. ANTONIO AMARAL 
AGNALDO TEIXEIRA DE ANDRADE E OUTROS 
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RR 040986 / 91 - 1 • TRT DA lla. REGIÃO 
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MIN. UMBERTO GRILLO 
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Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

PAUTA N2 09'7 Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N2 46.609-6 - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Ariosval-
do de Gois Costa Homem e Reinaldo Silva Coelho. 

Ministério Público---da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA NQ 426, DE 25 DE AGOSTO DE 1992 

resolve: 
O PROCURADOR-GERA~ DA REPÕBLICA, no uso de suas atribuições, 

Designar o Doutor FRANJtLIN RODRIGUES DA COSTA, Procurador da 
República de l• Categoria, em exercício na Procuradoria da República 
no Distrito Federal, para substituir, no período de 12 a 30 de setem-
bro de 1992, o Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 
do Acre, código DAS-101.4, em virtude do seu afastamento em gozo de 
licença prêmio por assiduidade. 

ARIST-IDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
RELACAO DE PROCESSOS REMETIDOS AO S.T . F. EM 24/06/92 
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RE I 144405 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
MARIA GUIOMAR BETTINI SMITH DE VASCONCELLOS 

RE I 144127 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ANTONIO MENDES 

RE I 144071 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
MARIA LUIZA DE SABOIA CAMPOS ALVES DE OLIVEIRA 
RE I 144360 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
HARIA DE LOUROES DA ROCHA FROTA 

RF. I 144116 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ANTONIO AUGUSTO DA ROCHA FROTA 

RE I 144506 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PAULO ROBERTO AHARAL QUINTELA 

RE I 144531 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ISAO HANAI E CONJUGE 

RE I 1'44469 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ALEXIHAGNO LEAO PINHEIRO 

RE I 144096 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
CRISTALTEC-ENGENHARIA E ENVIDRACAMENTO LTDA 

RE I 144109 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
MARISA APARECIDA FORATO 

RE I 144214 . • 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
CARLOS fRANCESCONI NETTO 

RE I 14414() 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
JOSE LUIZ CAVARETTI 

RE I 144160 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
SYlVI-A DE RICCO 

RE I 144119 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
CELIA REGINA WHITAKER CARNEIRO 

RE I 144150 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
RONALDO RANIERI 

RE I 144266 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
VILMA REIS 

RE 1 144151 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
FELICISSIHA DE SOUZA BARROS 

RE / 144533 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
HAMILTON TADEU JUNI 

RE I 144530 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
SADY CARNOT SCALANTE 

RE I 144412 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
VENERAN_pA BONATTI 

RE I 143738 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
LUIS GUSTAVO SILVA PORTO 

RE I 144637 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
YOSIHO SATO 

RE I 144621 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
JOSE CARLOS PRESTES OLIVEIRA 

RE I 1450'72 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
FRANCISCO MARQUES SANTOS 

RE I 145147 
BANCO CENTRAL DQ BRASIL 
LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA 

RE I 144452 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
MASLOVA DE ALMEIDA OLIVA 

RE I 144522 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
JOSE CARLOS ZOCAL GARCIA 

RE I 145341 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIOHAR ILDA FEITOSA RIPOLI 

RE I 145286 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
SOCRATES COUTINHO 

RE I 144202 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PAUL WALTER BORNEMANN 

RE I f44626 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
LIGIA FAZZI FALCAO 

RE I 144045 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
COMUNIDADE ASSISTENCIAL SAGRADA FAMILIA 

RE I 145225 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ARCANJO BARBOSA 

RE I l44035 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
VIDEO 33 PRODUCOES LTDA 

RE I 144076 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
BLUNA IAMPOLSKI ALTSCHULER 

RF I 14<;1:?9 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ANTONIO CARLOS GOMES -

RE I 145503 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DENISE MARIANI JARDIM 

RE I 145502 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ASSOCIACAO BENEFICIENTE FRANCO BRASILEIRA 

RE I 145443 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
FRANCISCO NORIYUKI SATO 

RE I 145455 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
MANUEL FUENTES 

RE I 145622 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
YOR QUEIROZ 

RE I 145619 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ANTONIO ANNUNCIATO 

RE I 145373 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
MARIA INES HARTINELLI SADLER 

RE I 145076 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
LENIRA BANDEIRA DE MELLO 

RE 1 145283 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADRIANA ROLIM DE CAMARGO BAIISTUZZO 

RE 1 145272 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
BRASKINOSOM-COMRCIO E DUBLAGENS DQ BRASIL LTDA 

RE I 145338 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
JOSE ROBERTO CHIARANDA 

RE 1 145626 
BANCO CENTRAL DO BRÀSIL 
RENEE ALICE GARCIA LEITE 

RE 1 145369 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
EDUARDO FAVARO 

RE I 145216 
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lheiros. Ficou determinado que nos pedidos de cumprimento das diligências, deverá fi-
car explícito o prazo do Reg. Interno para a tendimento, e que o Processo será j ulgado no 
estado em que se encontrar, a não observância do prazo para o atendimento da diligên-
cia, ensejará a aplicacão do art. 18, Íten X, da Lei nQ 4.215/63. O conselheiro João 
Sandes Filho, solicitou que fosse remetido a cada um dos Conselheiros da Terceira Câ-
mara, uma cópia da resolucão relativa . à criação de Subseção. Foi esclarecido pela Se-
cretaria, que quando do exame desta re'solução, o Relator, Conselheiro Wady Sauaia vo-
tou no sentido de que fosse remetido para o Pleno do Conselho Federa l, por ser a Ter-
ceira Câmara, incompetente para baixar provimento, tendo sido o voto do Relator, apro 
vado à unanimidade pela Câmara; mesmo as.sim foi determinado pelo Presidente que fosse 
localizado processo, independente de j.á ter sido votado no Pleno ou não, ·e xerocopia-
do as "pecas do mesmo e enviado a todos os Conselheiros . Pelo Secretário da Câmara / 
foi solicitado aos Conselheiros que cada um intercedesse junto às suas Seccionais,pa-
ra que fossem at.endidos com a devida urgência os pedidos de cumprimentos das diligên 
cias, pelos motivos Óbvios; foi solicitado ao COnselherio Iran dos Santos Barbosa,que 
intercedesse junto à Seccion~l do Amazonas no sentido de que fossem cumpridas as dili 
gências dos processos 1579/TC/91 e 15BO/TC/91, sendo que sua Excelência assentiu nÕ 
sentido de colaborar com a Câmara. ORDEM DO DÍA : 01 - PROCESSO NQ 1406/TC/89. Assun-
to: Relatório e Contas. Seccional: OAB/AC. Exercício: 1987. Relator: Conselheiro Jor-
ge Augusto Jungmann. Decisão: Ã unanimidade de votos, homologadas as Contas. 02 - PRO 
CESSO NQ 1480/TC/90. Assunto: Relatório e :• Contas. Seccional: OAB/AC. Exercício: 19'iil[° 
Relator: Conselheiro Jorge Augusto Jungmann. Decisão: Ã unanimidade de votos, homolo 
gadas as Contas. 03 - PROCESSO NQ 1555/TC/91. Assunto: Relatório e Contas. Seccional! 
OAB/AC. Exercício: 1989. Relator: Conselheiro Jorge Augusto Ju~ann. Decisão: Ã una-
nimidade ' de votos, homologadas as COntas. 04 - PROCESSO NQ 1599/TC/92. Assunto: Rela-
tório e Contas. Seccional: OAB/AC. Exercéio: 1990. Relator: Conselheiro Jorge Augusto 
Jungmann. Decisão: à unanimidade de votos, homologadas as Contas. 05 - PROCESSO NQ / 
1514/TC/90. Assunto: Relatário e Contas. Sec'cional: OAB/DF. Exercício: 1989. Relator: 
Conselheiro Iran dos Santos Barbosa. Decisão: Baixado em diligência a pedido do Rela-
tor. 06 - PROCESSO NQ 1592/TC/92. Assunto: Relatório e Contas. Seccional: OAB/DF. E -
xercício: 1990. Relator. Conselheiro Iran dos Santos Barbosa. Decisão: Adiado o jul-
gamento a pedido do Relator. 07 - PROCESSO NQ 1626/TC/92. Assunto: Relatório e Contas 
Seccional: OAB/SP. Exercício: 1991. Rela tor: Conselheiro Evandro Ferreira e Viana Ban 
deira. Decisão: Baixado em diligência a pedido do Relator. 08 .- PROCESSO NQ 1629/TC// 
92. Assunto: Criacão da Subsecão de Águas de LindÓia: Seccional: OAB/SP. Relator: Con 
selheiro João Sandes Filho. Decisão: - A unanimidade de votos, homologados os atos de 
criacão. 09 - PROCESSO NQ 1634/TC/92. Assunto: Criacâo da Subsecâo de Dois Córre~os . 
s~cc~onal: OAB/SP. Relator: Conselheiro Geraldo Sampaio Vaz de Mello. Decisão: Ã una-
nimidade de votos, homologados os atos de criação. 10 - PROCESSO NQ 1636/TC/92. Assun 
to: Criacão da Subseção de Lucélia. Secci~nal: OAB/SP. Relator: Conselheiro Paulo Ame 
rico Maia de VAsconcelos. Decisão: Adiado f'ace a ausência do Relator. 11 - PROCESSO 7 
NQ 1637/TC/92. Assunto: Criação da Subsecão de Taquarituba. Seccional: OAB/SP. Rela -
tor: Conselheiro Clóvis BArbosa de Melo. ·Decisão: Ã unanimidade de votos, homologados 
os atos de criação. 12 - PROCESSO NQ 1632/TC/92. Assunto: Criação da Subseção de Pei-
xoto de Azevedo. Seccional: OAB/MT. Relator : Conselheiro Eurípedes ~rito Cunha. Deci-
são: Adiado face a ausência do Relator. 13 - PROCESSO NQ 1615/TC/92. Assunto: Relató-
rio e Contas. Seccional: OAB/MT. 'Exercício: 1990. Relator: ConselheiroGilberto Mar 
tins Filho. Decisão: Por maioria de v~tos, homologadas as contas da Seccional, con -
tra o voto do Conselheiro José de Almeida Coelho que faz a sua justificativa. Justi-
ficativa de voto: O Conselheiro Secretário da ~âmara José de Almeida"Coelho, na vota-
ção do Processo nQ 1615/TC/92, do Relatório e Contas da Seccional do mato Grosso,exer 
cício de 1990, entendeu que não bàsta somente designar a verba dos valores referente/ 
ao Prêmio Jurídico, previsto no art. 141, § 4Q da Lei nQ 4.215/63, mais sim a execu -
cão do mesmo, posto que já está tornando hábito os Conselhos Seccionais não realiza -
rem a premiacão que a Lei estabelece, e assim sendo, julgo abrigatório tal fato, e se 
não realizado, nã"o há de ser aprovada as contas. 14 - PROCESSO NQ 1639/TC/92. Assunto 
Relatório e Contas. Seccional: OAB/AL. Exercício: 1991. Relator: Conselheiro Sidney F 
Safe Silveira. Decisão: BAixado em diligência a pedido do Relator. 15 - PROCESSO NQ / 
1644/TC/92. Assunto: Relatório e Contas. Seccional: OAB/TO. Exercício: 1991. Relator: 
Conselheiro Luiz Zveiter.Decisão: Adiado o julgamento face a ausência do Relator. 16 
PROCESSO NQ 1638/TC/92. Assunto: Relatório e Contas. Seccional: OAB/GO. Relator: Con-
selherio Urbano Vit·alino de Mello Filho. Decisão: Adiado o julgamento a pedido do Re-
lator. 17 - PROCESSO NQ 1613/TC/92. Assunto; Relatório e COntas. Seccional: OAB/MA. E 
xercício: 19~9. Relator: Conselherio Jorge Augusto Jungmann. Decisão: Baixado em dilI 
gência a pedido do Relator. 18 - ~ROCESSO NQ 1609/TC/92. Assunto: Relatório e Contas. 
Seccional: OAB/BA. Exercício: 1990. Relator: Conselheiro Jorge Alex Nunes Athias. De-
cisão: Baixado em diligência a pedido do Relator. 19 - PROCESSO NQ 1646/TC/92. Assun-
to: Criação da Subseção de Guaíra. Seccional: OAB/PR. R~lator: Conselheiro Stélio Lo-
pes Mendonça. Decisão·: Adiado o julgamento face a ausência do Relator. Os processos. / 
julgados o foram sempre com as abstencões dos Conselheiros das respectivas Seccionais 
E nada mais havendo a tratar o Conselheiro Presidente, MAURO VIOTTO, encerrou a Ses -
são agradecendo a presenca de todos os Conselheiros, do que para constar eu JOS2 DE I 
ALMEIDA COELHO, Secretário da Terceira câmara do Conselho Federal da Ordea dos ,ldvog~ 
dos do Brasil, mandei datilografar a presente ata, que após conferida vai assinada I 
por. mim e pelo Senhor Presidente. MAURO VIOTTO - Conselheiro Federal Presidente. JOS2 
DE ALMEIDA COELHO - Conselheiro Federal Secretário. Aprovada na Sessão do dia 17/08// 
92. Adriana de Lavenere Bastos - Encarregada da 3~ Câmara do Conselho Federal da OAB. 

Acórdãos 
PROCESSO NQ 1655/TC/92. Assunto: Criação da Subsecão de Goioerê. Seccional: OAB/PR,Re 
!ator: Conselheiro José de Almeida Coelho.EMENTA: Atendidas as exigência s legais, ho~ 
mologa.:...e a criacão de subseções. - Toda subseçao é uma barreira àqueles que pre ten -
dem utilizar de métodos não ortodoxos para atingir seus objetivos contrários aos pri~ 
cÍpios democráticos. ACÕRDÃO: Vistos, relatados .e discutidos os pre sentes autos , de / · 
criação da Subsecão de Goioerê, no Estado do ·Paraná, acordam os int'egr antes da Tercei 
ra Câmara dÕ Conselho Federal da .OAB, à unanimidade de seus Conselheiros, em homolo = 
gar os atos de criacão. Brasília, 17 de agosto de 1992 . MAURO VIOTTO - Presidente. JQ 
S2 DE ' ALMEIDA COELHO - Relator. PROCESSO NQ 1656/TC/92. Assunto: Criação da Subseção/ 
da Lapa . Seccional : OAB/PR . Rela tor: Conselherio JOse de Almei da Coe l ho . EMENTA: Não/ 
havendo impugnacâo e atendidas a s exi gências legais é de ser homologada a cr iaêão de 
Subsecão. ACÕRDÃO: Vis t os , r ela t ados e discutidos os pr es entes autos, acordam os in t e 
grant es da Terce ira Câmara do conselho Federal da OAB, à unan i mi dade de vo t os, em ho= 
mo l ogar a criação da Subs ecão da LApa/PR. Brasília, 18 de agos t o de 1992 . MAURO VIOT-
TO - Pres i dente. JOS2 DE ALMEIDA COELHO Re l ator . PROCESSO NQ 1627/TC/92. Assun to : Re 
l atór i o e Con t as. Secciona l : OAB / PE . Exe;cício : 1991 . Relator : Conselheiro Jor ge Au = 
gusto J ungmann. EMENTA: Homol ogam-se as contas, uma vez que foram preenchidas as for -
malid'ades l egai s e Cont ábeis. ACÕRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presen tes au 
t os , a 3ª Câmar a do COnselho Feder al da OAB, ado t ando o voto profer ido pe l o Conse l hel 
ro Relator , houve por bem aprovar por unanimidade de vo t os , as r efe ridas contas . BrasI 
lia, 17 de agos t o de 1992 . MAURO VIOTT - PreS"idente. JORGE AUGUSTO JUNGKANN-Relat or • 
PROCESSO 1649/TC/92. Assun t o : Pe r da de Manda t o de Dire t or Secre t ário da Subs e ção de A 
napolis (Recursõ)'":'Recor rente: DÍ dimo de Oliveira Cos t a . Reco~rida: OAB/GO. Terceiro/ 
In t eressado: President e da Subsecão de Anápol is - Dr. Eduardo An t onio Lúcio de Pina / 
Gomes Me l lo . Biênio : 1991/1 993 . Relator : Conselheiro Urbano Vi t al i no de Me l lo Fi l ho . 
EKENTA: .O direi t o a ampla de fesa há sido o cor ol á r io daqueles que enfrent am qua lquer / 

tipo de proces so no estado de direito. Hã manifesto cerceamento de defesa no processo 
e são írritos todos os atos a partir do julgamento o fato de tolher a oitiva do dele-
gado Secretário da Subsecão de Anápolis, face a perda do Mandato do me~mo. ACÕRDÃO : 
Acordam os membros da 3ª Câmara, por maioria de votos, acatar a preliminar a~f!_ 
ce o evidente cerceamento de de f esa do recorrente, determinando mais aos Presidentes 
da Seccional e Subsecão determine a imediata r.eassunção do recorrente no cargo de Se-
cre.tário da Subsecão de · Anápolis ·para o qual foi eleito. Brasília, 17 de agosto de 
l992. MAURO VIOTTO - Presidente. URBANO VITALINO DE llELLO FILHO - Relator. PROCESSO / 
NQ 1620/TC/92. Assunto: Relatório e Contas. Seccional: OAB/MS. Exercício: 1990. Rela-
tor: Conselherio João Henrique Blasi. EMENTA: Impende a aprovação de relatório e pres 
tacãod e contas apresentados em sintonia com as preceituacões dimanadas do ProvimentÕ 
44/78. ACÕRDÃO: Acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho Federal da Ordem / 
dos Advogapos do Brasil, à unanimidade de seus pares, em aprovar o relatório e prest!_ 
cão de contas apresentados ·pela Secciunal do mato Grosso do Sul, concernentes ao exer 
cício de 1990. Brasília, 17 de agosto de 1992. MAURO VIOTTO - Presidente. JOÃO HENRI= 
QUE BLASI - Relator. PROCESSO NQ 1632/TC/92. Assunto: Criação da Subsecão de Peixoto/ 
de Azevedo. Seccional: OAB/MT. Relator: · ~onselheiro Eurípedes Brito Cunha. EMENTA: Ho 
mologa-se a criação de subsecão da Ordem dos Advogados doBrasil, quando o pr;;cesso 7 
respectivo apresenta-se regularmente instruído. ACÕRDÃO: Vistos, relatados e discuti-
gos estes autos da criacão da Subsecão de Peixoto de Azeve'do, da Seccional do Mato / 
Grosso, da Ordem nos Advogados do Brasil, acordam os integrantes da Terceira Câmara / 
do Conselho Federal da OAB, por unanimidade de votos, em deferir a homologacão.Brasí-
lia, 17 de agosto de 1992. MAURO VIOTTO presidente. EURIPEDES BRITO CIJNHA - Rela -
tor. PROCESSO NQ 1653/TC/92.'Assunto~Criacão da Subsecão de Juína. Seccional: OAB/MT 
Relator: Conselherio- Geraldo Sampaio Vaz de Meollo. EMENTA: Consede-se o "Referenduin ·" 
à criacão de novel ' Subsecão, a de Juína, MT, por estarem atendidos os requisitos do 
art. 4Q, §§ 3Q e 4Q, do Estatuto da OAB. ACÕRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, acordam os membros da E·.! Terceira Câmara, à voz unânime, em referen-
dar a criação da Subsecãod e Juína da Sec~o de Mato Grosso da OAB, "ex-vi" dos §§ 3Q/ 
e 4Q, do art. 4Q, da Lei nQ 4.215/63, Estatuto da OAB, na conformidade do Relatório e 
Voto do Conselheiro Relator •. Brasília, 17 de agosto de 1992. MAURO VIOTTO - Presiden-
te. GERALDO SAMPAIO VAZ DE MEI,LO - Relator. PROCESSO N!! 1650/TC:/92. 'Assunto: Criação/ 
da Subsecão de Urupês. Secc1.onal: OA!f3/SP. Relator: Conselheiro Joao Teixeira Cavalcan 
te Filho. EMENTA: Atendidas as exigências e formalidades inseridas na Lei 4.215 de 
27.04.63 - Es tatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, é de ser referendada a criacâo/ 
de Subsecão.- ACÕRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a Terceira 
Câmara do Conselho Feder~! da Ordem dos Advogados do Brasil, aprovar, a unanimidade / 
de votos , o vo to do Conselheiro Relator, no sentido de referendar a criacão da subse-
cão de Urupês, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado de São Paulo.Era 
sília, 17 de agosto de 1992. MAURO VIOTr - Presidente. JOÃO TEIXEIRA CAVALCANTE FILHÕ 
Relator. 
PROCESSO NQ 1599/TC/92. Assunto: Relatóri o e Contas. Seccional: OAB/AC. Exercício 
1990. Relator: Conselheiro Jorge Augusto Jungmann. EMENTA: Homologam-se as contas 
uma vez que f orâm preenchidas as formalidades legal~ntábeis. ACÕRDÃO: Vistos, re 
!atados e discutidos os presentes autos, a 3ª Câmara do COnselho Federal da OAB, ado= 
tando o voto proferido pelo Conselheiro Relator, houve por-bem aprovar por unanimida-
de de votos, as referidas contas . Brasília, 17 de agosto de 1992. MAURO VIOTTO - Pre-
sidente. JORGE AUGUSTO JUNGKANN - Relator. PROCESSO NQ 1555/TC/91. ãssunto: Relatório 
e Contas. S~ccional: OAB/AC. Exe~cício : 1989. Relator: Conselheiro Jorge Augusto Jun_g_ 
mann. EMENTA: Homologam-se as contas, uma vez que foram preenchidas as formalidades/ 
legais e Contábeis. ACÕRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. a 3ª 
Câmara do Conselho' Federal da OAB, adotando o voto proferido pelo Conselheiro Relator 
houve por bem aprovar por unanimidade de votos, as referidas contas. Sala das Sessões 
17 de agosto de 1992. MAURO VIOTTO - Presidente. JORGE ADGUSTO .JUNGMANN - Relator.PRO 
CESSO NQ 1480/TC/90. Assunto: Relàtór~o e Contas. Seccional: OAB/AC. Exercício: 19'iil[° 
Relator: Conselheiro Jorge Augusto Jungmann. EMENTA: Homologam-se as contas, uma vez 
que foram preenchidas as forÍnalidades legais e Contábeis. ACÕRDÃO: Vistos, relatados/ 
e discutidos os presentes autos, a 3ª Câmara do Conselho 2ederal da OAB, adotando o / 
voto proferido pelo Conselheiro Relator, houve por bem aprovar por unanimidade de vo-
tos, as referidas contas. Sa·la das Sessões, 17 de agosto de 1992. MAURO VIOTTO - Pre-
sidente. JORGE AUGUSTO JUNGKANN - Relator. PROCESSO NQ 1406/TC/89. Àssunto: Relató -
rio e Contas. Seccional: OAB/AC. Exercício: 1987. Relator: Conselheiro Jorge Augusto/ 
Jungmann. EMENTA: Homologam-se as contas, uma vez que foram preenchidas as formalida 
des legais--.; éõnt'ábe:i.s. ACÕRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos -; 
a 3ª Câmara do Conselho Federal da OAB, adotando o voto proferido pelo Conselheiro Re 
!ator, houve por bem aprovar por unanimidade de votod, as referidas contas. Sala das 
Sessões, 17 de agosto de 1992. MAURO VIOTTO - Presidente. JORGE AUGUSTO JUNGKANN - Re 
!ator. ADRIANA DE LAV'ENtRE BASTOS - Encarregada da Terceira Câmara do Conselho Fede 
ral da OAB. 

REVISTA DO 
INSTITUTO HISTÓRICO E 
GEOGRÁFICO BRASILEIRO 

Os temas históricos brasileiros 
em uma publicação trimestral 

que reúne estudos, 
documentos, conferências, 

reuniões e toda a produção 
científica do IHGB. 

Aquisições: 

IMP RENSA NAC ION AL 
SIG - Quadra 06 - Lote 800 
CEP 70604-900 - Brasília-DF 

Fone: 226-6812 

Preço: Cr$ 26.500,00 sujeito a majoração, sem aviso prévio, 
incluídas despesas com remessa. 

•••·--·------------------·-------------•---w- --
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DIÁRIO DA JUSTIÇA 
- . 

QUINTA-FEIRA, 27 AGO 1992 SEÇÃO 1 

Editais e Avisos 

Superior Tribunal Militar 

11 ? Circunscrição Judiciária Mili tar 

EDITAL DE CITAÇÃO 

o . DR . ROBERTO MENNA BARRETO DE ASSUMPÇAO, Juiz-
Auditor Substituto da Auditoria da lla. Circuns 
crição Judiciária Militar, no exercício da Tit~ 
laridade, ·na forma da Lei, etc • .. 

FREDIN I CAVALCANT I , n a tura l de São Paulo/SP, ~ascido em 15/11/72, fl 
l ho de Wagner Monteiro Cava l canti e de Maria Eduarda Suffredini Cava! 
canti , que se encontra em lugar incerto e não sabido, é cita do a Ca:!! 
parecer, sob p ena de revelia, à sede da Auditoria da 11! Circunscri 
ção ~udiciária Milita r, Edifício Sede do Superior Tribunal Militar 
92 andar - Praça dos Tribun~is Superiores - Brasília/DF, no dia 22 de 
s e t emb r o de 1992, às 14 h oras, a fim de, perante o Conse l h o Permane rr 
te de J u s t i ça do Exército, se ver processar e julgar pela prática de 
crime previsto no art. 290 do Código Penal Militar, na conformidade ' 
com a denúncia ofertada pelo Ministério Público Militar, nos autos do 
Processo n 2 0033/9 2-4. e regularmente recebida, imputando-lhe os f~ 
tos ocorridos em meados de 1992, no Primeiro Regimento de Cavalaria 
de .Guardas, em Brasília/DF, relacionados com a apreensão de substârr 
eia entorpecente. 

Dado e passado nesta Capital Federal, aos dezenove dias do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Eu, José Adroa ldo Nóbrega de Queiroz, Qiretor de Secretaria, 
que mandei datilografar e subscrevo. Eu , DR. ROBERTO MENNA BARRETO DE 
ASSUMPÇÃO, Juiz - Auditor Substituto, no exercício da Titularidade . 

F~z saber aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 
vinte (20) dias, virem, ou dele conhecimento tiverem , que MARCELO SUF 

(Of. n9 763/92) 
(DIAS : 25 , 26 e 27/08/92) 

OBRAS DO DENATRAN 
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

• Parte 1 - Sinalização Vertical - C..$ 17 .000,00 
• Partes li e Ili - Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares à Sinalização - Cr$ 11.500,0Ó 

Preços suje itos a majoração se m av iso prévi o, inclusas despesas com remessa. 
Aqu isições: Impren sa Nacional ""------li.""--- SIG - Q uad ra 06 - Lo te 800 - Bràs ília -DF - CEP 706 04-900 - Fone (06 1) 226-681 2 ___ _, , _____ __. 

Mediante envio de cheque nominal. 
SIG Quadra 06 lote 800 - Brasília-DF 

CEP 70604-900 - Telefone: (061)226-6812 

Agora ficou 01ais fácil! 

ASSINE 
COLEÇÃO DAS LEIS 
DO BRASIL - 1992 

Os atos dos Poderes Legislativo e Executivo, 
em assinaturas, válidas por 6 exemplares. 

Publicação mensal. 
112.000,00 sujeito a majoração, sem aviso prévio 

.. Incluídas despesas com remessa. 

Endereço------- ----------
Cidade ______________ UF __ 

CEP ______ __ Telefone -------

Envio, em anexo, cheque n? - ----'--------

no valor de--------- referente a __ _ 

assinatura(s) da Coleção das Leis do Brasil. 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 3.700,00 




